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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10410.902235/2012-10

RESOLUGAO 1001-000.882 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 5 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE LIMPEL LIMPEZA URBANA LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntdrio em diligéncia a Unidade de Origem para intimar a recorrente
para juntar provas das retencdes na fonte e tributacdo dos rendimentos mediante a apresentagao
de documentos contdbeis e fiscais que entenda necessarios para confirmar a existéncia do crédito,
nos termos do voto da Relatora.

Assinado Digitalmente

Ana Claudia Borges de Oliveira — Relatora

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Gustavo de
Oliveira Machado e Paulo Elias da Silva Filho.

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario em face do Acérddo n2 07-43.340 (fls. 26) que julgou
a manifestacdo de inconformidade improcedente e ndo reconheceu o direito creditério pleiteado.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem para intimar a recorrente para juntar provas das retenções na fonte e tributação dos rendimentos mediante a apresentação de documentos contábeis e fiscais que entenda necessários para confirmar a existência do crédito, nos termos do voto da Relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ana Claudia Borges de Oliveira – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
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		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Ana Cecília Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado e Paulo Elias da Silva Filho.
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão nº 07-43.340 (fls. 26) que julgou a manifestação de inconformidade improcedente e não reconheceu o direito creditório pleiteado. 
		 Por meio da DCOMP nº 18050.28912.291009.1.7.03-2853, a pessoa jurídica em epígrafe formulou pedido de compensação de diversos débitos fiscais, informando como direito creditório valores pautados em suposto saldo negativo de CSLL do exercício financeiro de 2009, ano-calendário de 2008. 
		 As referidas DCOMPs não foram homologadas pela unidade de origem, conforme fundamentação abaixo transcrita, fls. 09: 
		 /
		 
		 Nos termos do relatório da decisão recorrida, informou-se que houve divergências no tocante aos valores retidos na fonte, às estimativas compensadas com saldos negativos de períodos anteriores e demais estimativas compensadas. aos valores Análise das Parcelas de Crédito, fls. 11, apresenta os detalhes relevantes referentes a tais divergências:
		 /
		 /
		 A Decisão recorrida, que não recebeu ementa, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, sob o fundamento de insuficiência probatória. 
		 O contribuinte foi intimado em 07/02/2019 (fls. 31) e apresentou recurso voluntário em 11/03/2019 (fls. 33) sustentando, em síntese: a) teve a estimativa compensada, no valor de R$ 63.943,96, relativa ao mês de abril de 2008, foi objeto da DCOMP ng 24837.69947.301208.1.7.02-8040; b) sofreu a retenção na fonte da CSLL, nos valores relacionados na referida DCOMP n2 18050.28912.291009.1.7.03- 2853, no valor de R$ 3.068,72.
		 É o relatório.  
	
	 
		 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora
		 Da admissibilidade
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
		 Das alegações recursais 
		 Nos termos relatados, tratam-se de pedidos de compensação apresentados pelo contribuinte através da DCOMP nº 18050.28912.291009.1.7.03-2853, informando como direito creditório valores pautados em suposto saldo negativo de CSLL do exercício financeiro de 2009, ano-calendário de 2008. 
		 As referidas DCOMPs não foram homologadas pela unidade de origem, conforme fundamentação abaixo transcrita, fls. 09: 
		 /
		 
		 Nos termos do Parecer Normativo COSIT n° 02/2018, vinculante no âmbito da Receita Federal do Brasil (RFB), artigo 12 da Portaria RFB n° 1.936/2018, as estimativas mensais objeto de compensação não homologada devem compor o saldo negativo do respectivo ano-calendário. Ao lado isso, o CARF editou a Súmula n° 177, que objetiva justamente evitar situações onde o contribuinte é duplamente penalizado: pela glosa da estimativa que compõe o saldo negativo e, ainda, pela cobrança no processo em que a estimativa foi compensada, nas hipóteses em que a compensação não seja homologada. 
		 De fato, de acordo com o Parecer PGFN/CAT/Nº 88/2014, a jurisprudênciamajoritária da Câmara Superior e a orientação do Parecer Normativo Cosit 02/2018 se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança”. Assim, a compensação de estimativa regularmente declarada (PER/DCOMP) tem efeito de confissão de dívida e na hipótese de não homologação da compensação da estimativa que compõe o saldo negativo de CSLL, a Fazenda poderá exigir o débito compensado pelas vias ordinárias, através de Execução Fiscal, sendo que a glosa do saldo negativo formado por estimativas compensadas, acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terá a cobrança do débito decorrente da estimativa não homologada por força do que determinam os § 7º e 8º do art. 74 da Lei nº 9.430/96 e, do outro, haverá redução do saldo negativo gerando outro débito com a mesma origem (Acórdão nº 1402-004.468, publicado em 19 de março de 2020). 
		 Esse entendimento encontra-se consolidado nos termos da Súmula Vinculante nº 177 do CARF:
		 Súmula CARF nº 177
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Nesse mesmo sentido:
		 COMPENSAÇÃO. ESTIMATIVAS. SUMULA CARF 177. 
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação. (Súmula CARF 177, Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 (Acórdão nº 1101-001.847, Relator Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Primeira Turma Ordinária da Primeira Câmara da Primeira Seção, publicado em 20/10/2025).
		 IRPJ E CSLL. SALDO NEGATIVO E BASE NEGATIVA. COMPENSAÇÃO. ESTIMATIVAS CONSTANTES DE DCOMP NÃO HOMOLOGADAS. CABIMENTO. 
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação. (Súmula CARF n. 177).
		 (Acórdão nº 1001-003.775, Relatora Conselheira, Carmen Ferreira Saraiva, Primeira Turma Extraordinária da Primeira Seção, 24/04/2025)
		 ESTIMATIVAS COMPENSADAS MEDIANTE DCOMP. INTEGRAÇÃO DO SALDO NEGATIVO. SÚMULA CARF Nº 177. 
		 Nos termos da Súmula CARF nº 177, as estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
		 (Acórdão nº 1003-004.444, Relatora Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, Terceira Turma Extraordinária da Primeira Seção, publicado em 08/09/2025)
		 Além disso, nos termos do art. 170 do CTN, a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
		 Assim, estabelece a Súmula CARF nº 80 que, na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Em relação aos meios aptos a comprovar a retenção da fonte pagadora, o CARF consolidou o entendimento que a prova da retenção não se faz, exclusivamente, pelos comprovantes de retenção, admitindo-se outros meios de prova, conforme o Enunciado da Súmula CARF nº 143:
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 Os documentos apresentados pelo recorrente, e devidamente mencionados pela Autoridade Fiscal, devem ser efetivamente analisados para constatar pela existência ou inexistência do direito creditório mencionado. 
		 Em diligência, a autoridade fiscal deve intimar o recorrente a apresentar os registros contábeis de tributos pagos e a respectiva vinculação ao pagamento. No caso de o recorrente declarar a não localização de documentos existentes na própria RFB ou em outro órgão administrativo a autoridade fiscal deve providenciar tal documentação (art. art. 29 do Decreto nº 7.574/2011). 
		 Caso a autoridade fiscal entenda não comprovada a causa deverá explicitar os motivos e, se for o caso, reintimar o recorrente a apresentar os elementos que entender necessários.
		 Diante do exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência à Unidade de Origem, para que esta intime a recorrente a apresentar as provas das retenções na fonte e tributação dos rendimentos mediante a apresentação de documentos contábeis e fiscais, que entenda necessários a confirmar (ou não) a existência do crédito. 
		 Deverá ser elaborado um relatório conclusivo e que o contribuinte seja intimado, no prazo de 30 dias, a apresentar as considerações adicionais que entender convenientes, conforme art. 35, § único, do Decreto nº 7.574/2011.
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem para intimar a recorrente para juntar provas das retenções na fonte e tributação dos rendimentos mediante a apresentação de documentos contábeis e fiscais que entenda necessários para confirmar a existência do crédito, nos termos do voto da Relatora.
		 Assinado Digitalmente
		 Ana Claudia Borges de Oliveira
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Por meio da DCOMP n? 18050.28912.291009.1.7.03-2853, a pessoa juridica em
epigrafe formulou pedido de compensagao de diversos débitos fiscais, informando como direito
creditorio valores pautados em suposto saldo negativo de CSLL do exercicio financeiro de 2009,
ano-calendario de 2008.

As referidas DCOMPs nao foram homologadas pela unidade de origem, conforme
fundamentacdo abaixo transcrita, fls. 09:
3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as Informaches prestadas no documento acima ldentificado & considerando que a soma das parcelas de composicio do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacio da contribuigdo social devida e a apuragdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAQ DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |1R EXTERIOR J RETENCOES FONTE JlPAGAMENTOS JESTIM.COMP.SNPA JESTIM PARCELADASH DEM.ESTIM.COMP. 5OMA PARC.CRED
PER/DCOMP 0,008 306872 ]  s.001,48] 53.943,96 | 0,0 127.938,48 || 202.952,64
CONFIRMADAS ) 2.178,13 , 7 10.179,61

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 38.255,18 Valor na DIP): R$ 38.255,18
Somatdrio das parcelas de composicio do crédito na DIP): R$ 202.952,.64

CSLL devida: RS 164.697 46

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatdrio das parcelas na DIP)) - (CSLL devida) limitado ao menor valor
entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, cbservado que quando este cliculo resultar negativo, o valor serd zero

Valor do saldo negative disponivel: RS 0,00

InformacgBes complementares da andlise do crédito estdo disponiveis na pagina intemet da Receita Federal, € integram este despacho

O Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensagio deciarada no PER/DCOMP acima identificado.
) Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/10/2012
< PRINCIPAL MULTA JUROS
] 40.646,13 8.129,22 12.734,43
=
<
>
O 7 . . ~ . . . ~ .
E Nos termos do relatério da decisdo recorrida, informou-se que houve divergéncias
w no tocante aos valores retidos na fonte, as estimativas compensadas com saldos negativos de
) periodos anteriores e demais estimativas compensadas. aos valores "Analise das Parcelas de
8 Crédito", fls. 11, apresenta os detalhes relevantes referentes a tais divergéncias:
(@]

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

CMP] da Fonte Cadigo de Valor Valer Confirmado Valor Ndo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
01.393.074/0001-06 5252 108,972 0,00 108,92 Retencdo na fonte ndo comprovada
24,245,219/0001-19 5952 781,67 0,00 781,67 Retengdo na fonte ndo comprovada
Total §90,59 0,00 830,59

Total Confirmado de Contnbuicde Secial Retida na Fonte: RS 2.178,13

Estimativas CDI‘I"I[JEI"ISEHES com Saldo Negativn de Periodos ﬂl‘ltEI‘iﬂI‘ES_; com
Processo Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

Perinodo de M?® do Processo/N® da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor nio Jushficativa
apuracao da Estimativa confirmade
sstimativa compensada
compenzada PER/DCOMP
- Z4837.69947.301208.1.7.02- Compensacdoe ndo
ABR/I0O0E 8040 63.943,96 0,00 63,943,596 confirmada
Total 53.943,56 0,00 63.943,595

Toral Confirmadn de Ferimativas Comnenzadas com Saldn Neaativo de Perindns anterinres: R4 0.00
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Demais Estimativas Compensadas

PROCESSO 10410.902235/2012-10

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas
Pzriodo de N? do Processo/N® da DCOMP Valor da Valor confirmade Valor nda Justificativa
apuragdo da estimativa confirmade
estimativa compeansada
compensada FER/DCOMP
. JEF57.668182.200409.1.7.01- DCOMP
- 4 ), 0 4.0
JUN/2008 S 4.034,19 0,00 034,108 =7
JUL/2008 FE75T.EELES.200400-1.7.01- 8.4589,32 0,00 5.469,32|°°M"
3050 cancelada
" c i i - M B
AGD/Z008 35721.56353.150808.1.7.01 37.908,07 0,00 37.908,07|0C2MP
E04D cancelada
el i i n1- OMP
SET/2008 37207.28544.130809.1.7.01 77.526,30 0,00 77.526,90 :'C‘M_
7195 cancelada
Total 127.938,48 0,00 27.938,48

Total Confirmado de Demais Estimativas Compensadas: R§ ©,00

A Decisdo recorrida, que ndo recebeu ementa, julgou improcedente a manifestacao
de inconformidade, sob o fundamento de insuficiéncia probatéria.

O contribuinte foi intimado em 07/02/2019 (fls. 31) e apresentou recurso voluntario
em 11/03/2019 (fls. 33) sustentando, em sintese: a) teve a estimativa compensada, no valor de RS
63.943,96, relativa ao més de abril de 2008, foi objeto da DCOMP ng 24837.69947.301208.1.7.02-
8040; b) sofreu a retencdo na fonte da CSLL, nos valores relacionados na referida DCOMP n2
18050.28912.291009.1.7.03- 2853, no valor de RS 3.068,72.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora
Da admissibilidade

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a andlise da matéria.

Das alegag0Oes recursais

Nos termos relatados, tratam-se de pedidos de compensacdao apresentados pelo
contribuinte através da DCOMP n2 18050.28912.291009.1.7.03-2853, informando como direito
creditorio valores pautados em suposto saldo negativo de CSLL do exercicio financeiro de 2009,
ano-calendario de 2008.

As referidas DCOMPs ndo foram homologadas pela unidade de origem, conforme
fundamentacdo abaixo transcrita, fls. 09:
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3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as Informaghes prestadas no documento acima identificado & considerando que a soma das parcelas de composicio do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacdo da contribuicdo social devida e a apuragdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

DEM.ESTIM.COMP. J5OMA PARC.CRED
127.938,48 | 202.952,64
10.179,61

PARC.CREDITO |1R EXTERIOR J RETENCOES FONTE lPAGAMENTOS [ ESTIM.COMP.SNPA JESTIM PARCELADA
PER/DCOMP 0,008 3068,72)]  s8.001,48] 53.943,96 |
CONFIRMADAS 0,00 2.178,13

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 38.255,18 Valor na DIP): R$ 38.255,18
Somatdnio das parcelas de composiclo do crédito na DIP): R$ 202.952.64

CSLL devida: RS 164.697 46

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado a0 somatdrio das parcelas na DIP)) - (CSLL devida) limitado ao menor valor
entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, cbservado que quando este ciculo resultar negativo, o valor serd zero

Valor do saldo negative disponivel: RS 0,00

InformacBes complementares da andlise do crédito estdo disponiveis na pagina intemet da Receita Federal, € integram este despacho

Diante do expesto, NAO HOMOLOGO a compensacio declarada no PER/DCOMP acima identificado.
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/10/2012

PRINCIPAL MULTA JUROS
40.646,13 8.129,22 12.734,43

Nos termos do Parecer Normativo COSIT n° 02/2018, vinculante no dmbito da
Receita Federal do Brasil ("RFB"), artigo 12 da Portaria RFB n° 1.936/2018, as estimativas mensais
objeto de compensa¢dao ndao homologada devem compor o saldo negativo do respectivo ano-
calendario. Ao lado isso, o CARF editou a Sumula n° 177, que objetiva justamente evitar situacdes
onde o contribuinte é duplamente penalizado: pela glosa da estimativa que compde o saldo
negativo e, ainda, pela cobranca no processo em que a estimativa foi compensada, nas hipdteses
em gue a compensacado ndo seja homologada.

De fato, de acordo com o Parecer PGFN/CAT/N2 88/2014, a
jurisprudéncia majoritdria da Cémara Superior e a orientacdo do Parecer Normativo Cosit 02/2018

se "o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa

da CSLL, o direito creditorio destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito

tributdrio referente a estimativa restou constituido pela confissdo e serd objeto de cobranca”.

Assim, a compensa¢do de estimativa regularmente declarada (PER/DCOMP) tem efeito de
confissd@o de divida e na hipdtese de nGio homologagéio da compensacgéo da estimativa que compée
o saldo negativo de CSLL, a Fazenda poderd exigir o débito compensado pelas vias ordindrias,
através de Execugdo Fiscal, sendo que a glosa do saldo negativo formado por estimativas
compensadas, acarreta cobranca em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um
lado terd a cobran¢a do débito decorrente da estimativa ndo homologada por forca do que
determinam os § 72 e 82 do art. 74 da Lei n® 9.430/96 e, do outro, haverd reducdo do saldo
negativo gerando outro débito com a mesma origem (Acérddo n2 1402-004.468, publicado em 19
de margo de 2020).

Esse entendimento encontra-se consolidado nos termos da Sumula Vinculante n2
177 do CARF:

Sumula CARF ne 177

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensagado
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas



RESOLUGAO 1001-000.882 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10410.902235/2012-10

ou pendentes de homologacdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Nesse mesmo sentido:
COMPENSAGAO. ESTIMATIVAS. SUMULA CARF 177.

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaracdo de Compensacdo
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas
ou pendentes de homologacdo. (Sumula CARF 177, Vinculante, conforme Portaria
ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

(Acordao n? 1101-001.847, Relator Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Primeira
Turma Ordindria da Primeira Camara da Primeira Sec¢do, publicado em
20/10/2025).

IRPJ E CSLL. SALDO NEGATIVO E BASE NEGATIVA. COMPENSAGAOQ. ESTIMATIVAS
CONSTANTES DE DCOMP NAO HOMOLOGADAS. CABIMENTO.

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensacado
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas
ou pendentes de homologagdo. (Sumula CARF n. 177).

(Acorddao n9 1001-003.775, Relatora Conselheira, Carmen Ferreira Saraiva,
Primeira Turma Extraordinaria da Primeira Sec3o, 24/04/2025)

ESTIMATIVAS COMPENSADAS MEDIANTE DCOMP. INTEGRAGAO DO SALDO
NEGATIVO. SUMULA CARF N2 177.

Nos termos da Sumula CARF n2 177, as estimativas compensadas e confessadas
mediante Declaracdo de Compensacdo (DCOMP) integram o saldo negativo de
IRPJ ou CSLL ainda que ndao homologadas ou pendentes de homologacao.
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(Acorddo n? 1003-004.444, Relatora Conselheira Maria Carolina Maldonado
Mendonca Kraljevic, Terceira Turma Extraordinaria da Primeira Secdo, publicado
em 08/09/2025)

Além disso, nos termos do art. 170 do CTN, a lei pode, nas condi¢cbes e sob as
garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa,
autorizar a compensacdo de créditos tributdrios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

Assim, estabelece a Sumula CARF n? 80 que, na apuracdo do IRPJ, a pessoa

juridica poderd deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde

que comprovada a retencGo e o coOmputo das receitas correspondentes na base de cdlculo do
imposto.

Em relacdo aos meios aptos a comprovar a retencao da fonte pagadora, o CARF
consolidou o entendimento que a prova da retencdo nao se faz, exclusivamente, pelos

comprovantes de retencdo, admitindo-se outros meios de prova, conforme o Enunciado da
Sumula CARF n? 143:



http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf
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A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido nao se faz exclusivamente por meio do

comprovante de retencao emitido em seu nome pela fonte pagadora dos

rendimentos.

Os documentos apresentados pelo recorrente, e devidamente mencionados pela
Autoridade Fiscal, devem ser efetivamente analisados para constatar pela existéncia ou
inexisténcia do direito creditério mencionado.

Em diligéncia, a autoridade fiscal deve intimar o recorrente a apresentar os
registros contabeis de tributos pagos e a respectiva vinculagdo ao pagamento. No caso de o
recorrente declarar a ndo localizagdo de documentos existentes na prdpria RFB ou em outro drgao
administrativo a autoridade fiscal deve providenciar tal documentacgao (art. art. 29 do Decreto n?
7.574/2011).

Caso a autoridade fiscal entenda ndo comprovada a causa deverd explicitar os
motivos e, se for o caso, reintimar o recorrente a apresentar os elementos que entender
necessarios.

Diante do exposto, voto pela conversao do julgamento em diligéncia a Unidade de
Origem, para que esta intime a recorrente a apresentar as provas das retengdes na fonte e
tributacdo dos rendimentos mediante a apresentacdo de documentos contdbeis e fiscais, que
entenda necessdrios a confirmar (ou ndo) a existéncia do crédito.

Devera ser elaborado um relatério conclusivo e que o contribuinte seja intimado, no
prazo de 30 dias, a apresentar as considera¢fes adicionais que entender convenientes, conforme
art. 35, § Unico, do Decreto n? 7.574/2011.

Conclusdo

Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento do Recurso
Voluntdrio em diligéncia a Unidade de Origem para intimar a recorrente para juntar provas das
retencbes na fonte e tributacdo dos rendimentos mediante a apresentacdo de documentos
contdbeis e fiscais que entenda necessarios para confirmar a existéncia do crédito, nos termos do
voto da Relatora.

Assinado Digitalmente

Ana Claudia Borges de Oliveira
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